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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 843, DE 4 DE MARÇO DE 1 

2016, DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA 2 

CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS TRABALHOS: 3 

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, com início às 4 

dezesseis horas e quarenta minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão 5 

ordinária de número oitocentos e quarenta e três, no auditório do conselho, na cidade 6 

de Florianópolis/SC. 1.1. Verificação do Quorum: Após a verificação e constatação da 7 

existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, Eng. Civ. Seg. Trab. CARLOS 8 

ALBERTO KITA XAVIER, agradeceu a presença de todos conselheiros e declarou 9 

instalada a sessão plenária mensal ordinária de março de 2016. 1.2. Conselheiros 10 

Presentes: ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, ALFREDO 11 

LANG SCULTETUS, AMAURI FORLIN, ANDRÉ LEANDRO RICHTER, ASCÂNIO 12 

PRUNER, CARLOS ANTÔNIO OLIVEIRA VIEIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 13 

CELSO TERNES LEAL, CESAR LUIZ CORBELLINI, CLOVIS NORBERTO SAVI, 14 

CRISTIAN FUCHS, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, DJONNY WEINZIERL, 15 

EDÉLCIO PAULO BONATO, EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, EDSON JOSÉ 16 

GUENTHER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EDURADO ARAGÃO SILVA, 17 

ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, ELTON POLINA, ERNESTO RUPP, 18 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, EWALDO EGAN ZECHNER, FABIANO PEIXOTO, 19 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, GILBERTO LUIZ CURTI, GILSON 20 

JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, GISLAINE LUVIZÃO, GUILHERME SEMPREBOM 21 

MELLER, IVAN TADEU BALDISSERA, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, JANETE FEIJÓ, 22 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, JOÃO PAULO SCALESSANDRA KIELING, JORGE 23 

DOTTI CESA, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 24 

FILHO, KARLA ZAVALETA, KURT MORRIESEN JÚNIOR, LUCILENE DE ABREU, 25 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, LUIZ CARLOS FERRARO, LUIZ CESAR 26 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MARCELO FIALKOSKI, MÁRIO 27 

JORGE BACHA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, MIGUEL ÂNGELO DA SILVA MELLO, 28 

MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, NAHOR CARDOSO JÚNIOR, OLÍVIO JOSÉ 29 

SOCCOL, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RICARDO 30 

MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 31 

ROBIN HENRIQUE PASOLD, RODOLFO BRUNO DE MIRANDA OLIVEIRA, 32 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELLA, 33 

ROVAN SCHROEDER, SADY ZAGO, SANDRA APARECIDA ASCARI, SEBASTIÃO 34 

ADENIR BRANCO, SÉRGIO LUIZ ZANELLA, SÉRGIO PROVESI, SÉRGIO ROBERTO 35 

MAES, SÍLVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, THOMAZ LONDERO MOOJEN, VALDIR 36 

SILVEIRA DE ÁVILA, VICTOR LUIZ CRESPI e VICTÓRIO ANTÔNIO BOLFE. 1.3. 37 

Conselheiros que solicitaram dispensa: ARCELINO MENDONÇA CUNHA, ARTUR 38 

CARLOS DA SILVA MOREIRA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ÉDIMO 39 

CELSO RUDOLF, ELIOMAR MARCOS CACHOEIRA, EVÂNIO RAMOS NICOLEID, 40 

FABIANO ALEXANDRE NIENOV, FERNANDO CESAR BAUER, MARCIELI MACCARI, 41 

MARCOS ANTÔNIO POLLI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, SÉRGIO 42 

MURILO ROMARIZ, SÍLVIO TIAGO CABRAL e VILSON MENEGON BRISTOT. 2. 43 

EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O Presidente solicitou que todos ficassem em 44 

posição de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO DO 45 

ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de 46 

Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 47 

ANTERIOR: Em regime de discussão a ata da sessão nº 842, realizada no dia 28 de 48 

janeiro de 2016. Não havendo manifestações, o Presidente colocou em votação, sendo 49 

aprovada por UNANIMIDADE. TOTAL de 46 votos, sendo 45 a favor e 1 abstenção. 50 
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Votaram a favor: ALEXANDRE BACH TREVISAN, DJONNY WEINZIERL, CESAR LUIZ 51 

CORBELLINI, LUIZ CARLOS FERRARO, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 52 

IVAN TADEU BALDISSERA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JACKSON LUIZ 53 

JARZYNSKI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 54 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTO 55 

MATHIAS SUSIN, AMAURI FORLIN, CRISTIAN FUCHS, SÉRGIO ROBERTO MAES, 56 

CLOVIS NORBERTO SAVI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MAURÍCIO CARVALHO 57 

LAUS,  LUCILENE DE ABREU, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, SANDRA 58 

APARECIDA ASCARI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JOSE CARLOS CAUDURO 59 

MINUZZO, ROVAN SCHROEDER, ALESSANDRA KIELING, ROBIN HENRIQUE 60 

PASOLD, GILBERTO LUIZ CURTI, JANETE FEIJÓ, EDELCIO PAULO BONATO, 61 

ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL 62 

ANGELO DA SILVA MELLO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, OLIVIO 63 

JOSE SOCCOL, ASCÂNIO PRUNER, CELSO TERNES LEAL, EVANDRO JOSÉ 64 

MARTINS, JOÃO PAULO SCHMALZ, EWALDO EGAN ZECHNER, VICTOR LUIZ 65 

CRESPI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SÉRGIO PROVESI, GUILHERME 66 

SEMPREBOM MELLER, FABIANO PEIXOTO. Absteve-se: CARLOS ANTONIO 67 

OLIVEIRA VIEIRA. O Conselheiro EDUARDO ARAGÃO não conseguiu votar por meio 68 

do tablet, por isso registrou seu voto favorável em separado. 5. INFORMAÇÕES 69 

SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: O Presidente informou 70 

que as correspondências encontram-se à disposição dos conselheiros no Gabinete da 71 

Presidência para consulta ou solicitar cópias. 5.1. Correspondências recebidas: 72 

5.1.1. Ofício Circular 0072, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-2463/2015, 73 

que revoga às Decisões Plenárias PL-0047 e PL-1656/2014; 5.1.2. Ofício 0125, do 74 

Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-2268, de 30/10/15, que se refere à 75 

inclusão dos especialistas em Engenharia de Segurança no Trabalho na NR 23, de 76 

1978; 5.1.3. Mensagem Eletrônica 012/2016 – CEEP, do Confea, solicitando 77 

autorização para que os funcionários Claude Pasteur de Andrade Faria e Marcia Ida 78 

Dutra Azeredo Coutinho, participem como Instrutores/Palestrantes do Projeto 79 

“Treinamento Regional para Novos Conselheiros Membros das Comissões de Ética 80 

dos Creas”; 5.1.4. Ofício Circular 0223, do Confea, comunicando o início das atividades 81 

da Comissão do Mérito do Confea para o exercício de 2016; 5.1.5. Ofício Circular 316, 82 

do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0024/2016, informando aos regionais 83 

que procurem firmar Termo de Ajustamento de Conduta – TAC com as empresas que 84 

possuam inúmeras reincidências de infrações, ou proponham ação judicial sobre as 85 

reincidências, e dá outras providências; 5.1.6. Ofício 0339, do Confea, informando a 86 

autorização de adesão à ata de registro de preços nº 11/2015, decorrente do Pregão 87 

Eletrônico nº 11/2015; 5.1.7. E-Mail de 25/01/2016, do Deputado Federal Esperidião 88 

Amin, encaminhando cópia de oficio endereçado ao Senhor Ministro dos Transportes, 89 

solicitando audiência para tratar da obra de ampliação de capacidade da Via Express 90 

(BR-282); 5.1.8. Ofício 1012/2015-TCU/SeinfraUrbana, de 28/12/2015, do Tribunal de 91 

Contas da União, informando, denúncia que trata de possíveis irregularidades na 92 

concessão de diárias e auxílio translado pelo Confea, ficando determinada, 93 

cautelarmente, até que o Tribunal decida, que o Confea se abstenha de pagar diárias 94 

aos seus conselheiros e presidente, auxílio traslado e diárias aos seus servidores; 95 

5.1.9. Ofício 009-CmdoG/CBMSC, de 13/01/16, do Corpo de Bombeiros Militar de SC, 96 

solicitando indicação do titular e suplente, no Conselho Estadual de Segurança Contra 97 

Incêndio e Pânico; 5.1.10. Convite do Governo do Estado de SC, para a cerimônia de 98 

inauguração da Subestação Tangará; 5.1.11. E-Mail de 11/02/16, da Deputada Luciane 99 

Carminatti, convidando para formar comitiva para rever concessões das rodovias em 100 
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Brasília; 5.1.12. Ofício APD/GRANFPOLIS-19/2016, da Associação dos Municípios da 101 

Região da Grande Florianópolis, apresentando o Plano Diretor Participativo de São 102 

José/SC; 5.1.13. Ofício SEPLAN-002/16 da Secretaria Municipal de Planejamento 103 

Urbano, de Blumenau/SC, solicitando informações, acerca da atribuição dos 104 

profissionais de engenharia para a coordenação de Plano Diretor; 5.1.14. Ofício OC-105 

002/SMDU/IPUF/SUP/2016, do Superintendente do IPUF, solicitando o nome dos 106 

representantes para o Núcleo Gestor do Plano Diretor Participativo de Florianópolis; 107 

5.1.15. Convite da Unochapecó, para a cerimônia de transmissão de cargos da 108 

Reitoria, gestão 2016-2020; 5.1.16. Convite do Instituto Federal de SC, para a 109 

solenidade de posse da nova equipe gestora do Campus; 5.1.17. Ofício 110 

318/2015/PROPG, de 15/12/2015, da Pró Reitoria de Pós-Graduação/UFSC, dando 111 

ciência acerca do processo de plágio de dissertação de mestrado; 5.1.18. Ofício 112 

Circular 001/2016, do Conselho Regional de Economia, comunicando sua nova 113 

Diretoria, exercício  2016; 5.1.19. E-Mail de 12/02/16, da FIESC, convidando para 114 

reunião da Câmara de Transporte e Logística; 5.1.20. Oficio APEC-01/2016, da 115 

Comissão de Renovação do Terço do Crea-SC, comunicando a renúncia da 116 

Conselheira Titular Engenheira Civil DAYSI NASSA DOS SANTOS, representante do 117 

CEAJ; 5.1.21. Manifesto dos procuradores dos Creas de SC e Paraná, sobre a questão 118 

das ações de repetição de indébito relativas às taxas das ARTs e anuidades dos 119 

Conselhos, expondo aos Presidentes da região sul, para que adotem as providências 120 

que entenderem mais adequadas, em função da gravidade e urgência que a situação 121 

demanda. 5.2. Correspondências expedidas: 5.2.1. Ofício P-01.003/16, ao Confea, 122 

solicitando autorização para aquisição de cartões com chip criptográfico, através da Ata 123 

de Registro de Preço referente ao Pregão Eletrônico, nº 11/2015, Processo Licitatório 124 

nº 2639/2014; 5.2.2. Ofício P-01.004/16, ao Confea, encaminhando Decisões PL/SC, 125 

35, 36 e 37, referente às representações nacionais e  composições deste Conselho, 126 

exercício 2016; 5.2.3. Ofícios aos Presidentes das Entidades de Classe, Instituições de 127 

Ensino e Empresas, envolvidas na indicação para a Medalha do Mérito, convidando 128 

para participar da Cerimônia de homenagem aos Galardoados do Mérito Catarinense 129 

2015, dia 04/03/2016; 5.2.4. Ofícios P-04.051 a 098/16, às Entidades de Classe, com 130 

registro homologado,  solicitando que encaminhem indicações até a data de 30 de 131 

março de 2016, para a Medalha do Mérito e a inscrição no Livro do Mérito Nacional; 132 

5.2.5. Ofício P-06.005/16, ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de SC, 133 

indicando profissionais n Conselho Estadual de Segurança Contra Incêndios e Pânico – 134 

CESIP; 5.2.6. Ofício P-07.001/16, ao Prefeito de Xanxerê, solicitando  extensão do 135 

prazo para a conclusão das obras e o cumprimento dos encargos, até 31/12/2017; 136 

5.2.7. Ofício P-07.002/16, ao Superintendente do IPUF, indicando nossos 137 

representantes no Núcleo Gestor do Plano Diretor; 5.2.8. Ofício P-07.003/16, AO 138 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura de Blumenau, informando 139 

que a elaboração de Planos Diretores Municipais constitui atividade técnica e deve ser 140 

realizada por profissionais e empresas legalmente habilitados; 5.2.9. Ofício P-141 

09.004/16, a Pró-Reitora de Pós-Graduação da UFSC, encaminhando a Informação 142 

PROJUR nº 18/2016, versando sobre processos de plágio de dissertação de mestrado, 143 

conforme solicitando através oficio 318/2015-PROPG; 5.2.10. Ofício P-09.005/16, A 144 

Reitora da UNIVILLE, encaminhando cópia da Decisão Plenária PL-2581/2015, do 145 

Confea, que homologa o registro da Universidade, para fins de representação Plenária 146 

junto à este Conselho; 5.2.11. Ofício PA-09.050/2016, a Vice-Diretora do CIP – Colégio 147 

Integrado Polivalente de Santa Maria/DF, encaminhando a Informação PROJUR 02-148 

058/2015, e a análise procedida pela CEEE do Crea-SC, no que se refere ao registro 149 

de alunos oriundos desse educandário; 5.2.12. Ofícios da Presidência, solicitando às 150 
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empresas que diminuíram seu capital social, que informe no prazo de quinze dias  o 151 

valor atualizado de seu capital com a devida documentação comprobatória, a saber, 152 

última alteração do contrato social registrada na Junta Comercial; 5.2.13. Ofícios da 153 

Presidência, às Instituições de Ensino e Entidades de Classe, solicitando 154 

documentação atualizada para revisão do registro exercício 2016 para compor o 155 

Plenário a partir de 2017; 5.2.14. E-mail de 11/02/16, ao Confea, Creas e 156 

departamentos envolvidos, convidando para participar da 1ª Reunião do Crea-Sul, dias 157 

14 e 15 de fevereiro de 2016, na sede em Florianópolis. 6. INFORMES DA 158 

PRESIDÊNCIA: O Presidente passou a palavra ao Diretor Administrativo da MUTUA, 159 

Engenheiro JULIO FIALKOSKI que, após os devidos cumprimentos, comunicou que o 160 

ex-conselheiro SÉRGIO MENDES MORAES já está exercendo as funções de Gerente 161 

Administrativo, perfeitamente adaptado, e que o conselheiro ELTON POLINA também 162 

deverá lá ingressar para atuar na parte de engenharia, uma vez que na Mútua não tem 163 

nenhum profissional da engenharia em seu quadro funcional de 167 empregados. O 164 

patrimônio da Mútua (sede em 10 estados e em Brasília, 15 apartamentos no 165 

Kubitscheck e 22 no Mercure com 11 garagens), com necessidade de reforma, 166 

aquisição, manutenção, venda, etc, e é nessa atividade que o Engenheiro POLINA 167 

atuará. A Diretoria deverá se reunir com o Colégio de Presidentes para assinar os 168 

contratos de compra de passagens para a SOEA, e finalizar com o Presidente do Crea-169 

PR as tratativas para a realização da SOEA e CNP. A Diretoria da Mútua também 170 

deliberou sobre os pleitos do SEAGRO e da AEAGRO, que são de 2015, acatando os 171 

pedidos de reconsideração. Após, o Presidente agradeceu ao Diretor da Mútua, bem 172 

como ao Confea, pela liberação dos recursos das ações de repetição de indébito, 173 

valores que estavam represados há dois anos. A seguir, passou a palavra ao 174 

Presidente do Confea, em exercício, Engenheiro ALBÉRIO, que após cumprimentar a 175 

todos, disse da sua satisfação em estar no Plenário do Crea-SC, vindo para prestigiar a 176 

solenidade do Mérito Catarinense 2015 . Está como conselheiro federal há um ano e 177 

neste ano assumiu a Vice-Presidência, considerando-se um Presidente de Crea no 178 

Confea, pois é defensor intransigente dos interesses dos Creas, pois sabe das 179 

dificuldades dos regionais. Desejando boa reunião, cumprimentou o Crea-SC pela 180 

exitosa premiação aos profissionais, agradecendo a oportunidade. Retornando aos 181 

Informes da Presidência, o Presidente cumprimentou as Conselheiras, Inspetoras, 182 

Empregadas, profissionais, esposas, mães, filhas pela passagem do Dia da Mulher na 183 

próxima terça-feira, dia 8 de março; Lembrou aos conselheiros que as convocações 184 

para as reuniões mensais são disponibilizadas no CreaNet, na opção exclusiva para 185 

conselheiros; Informou que a Resolução nº 1070/15, do Confea, que trata da 186 

atualização dos cadastros das entidades de classe e das instituições de ensino até 187 

11/3/2016, deverá ser realizado anualmente a partir de 2016; Comentou sobre a 188 

realização do 5º Encontro de Líderes do Sistema, dias 23 a 25/2, em Brasília, ocasião 189 

que o Conselheiro JACKSON LUIZ JARZYNSKI foi eleito Coordenador Nacional da 190 

Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, único catarinense 191 

ocupando o cargo de coordenador nacional; Destacou a reunião com os Presidentes do 192 

Confea e da Mútua que garantiram a contratação de escritório de advocacia de notório 193 

saber para entrar na ação do Crea-SC que já foi ganha em 1ª e 2ª instância, e que hoje 194 

encontra-se no STF, com repercussão geral para que se obtenha um entendimento 195 

sobre o assunto, com boas chances de sucesso; Aliada a esta questão, foi feita reunião 196 

com o Senador DÁRIO BERGER, para apresentar uma proposta de uma nova 197 

legislação para definir valores de taxas, multas, ART e anuidade, sendo muito bem 198 

recebido pelo senador que colocou sua assessoria jurídica à disposição para colaborar 199 

no que fosse necessário; Comentou, ainda, sobre o lançamento da 73ª Semana Oficial 200 
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da Engenharia e da Agronomia, que será realizado no dia 11 de abril, em Curitiba, e 201 

nos dias 11, 12 e 13, será realizada a Reunião do Colégio de Presidentes, também em 202 

Curitiba. O Confea custeará a participação dos Presidentes de Creas, Coordenadores 203 

Nacionais, Entidades Precursoras, Coordenadores CreaJúnior de cada região; 204 

Salientou que a delegação de Santa Catarina no Encontro de Líderes do Sistema 205 

Confea/Creas/Mútua contou com 40 participantes, sendo que o Crea-SC custeou a 206 

participação de 12 profissionais do sistema, apesar se ter sido aprovado pela Diretoria 207 

o total de 17. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. Relato de Processos: 7.1.1. Processos do 208 

DRP de dupla e tripla responsabilidade: O presidente colocou em discussão a 209 

listagem emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em todas as câmaras em suas 210 

reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla 211 

responsabilidade. Não havendo manifestações, em regime de votação, foi aprovada 212 

por UNANIMIDADE. TOTAL de 63 votos, sendo todos a favor. Votaram a favor: CESAR 213 

LUIZ CORBELLINI, EWALDO EGAN ZECHNER, EDELCIO PAULO BONATO, 214 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, DJONNY WEINZIERL, LUCILENE DE ABREU, 215 

EDSON JOSÉ GUENTHER, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, VALDIR SILVEIRA DE 216 

ÁVILA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SADY ZAGO, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN 217 

DAMÁSIO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, CELSO TERNES LEAL, ROVAN 218 

SCHROEDER, ALFREDO LANG SCULTETUS, IVAN TADEU BALDISSERA, 219 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, GILSON JOSÉ 220 

MARCINICHEN GALLOTTI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, VICTOR LUIZ CRESPI, 221 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JOÃO PAULO 222 

SCHMALZ, SÉRGIO PROVESI, JANETE FEIJÓ, OLIVIO JOSE SOCCOL, 223 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, MARIO JORGE BACHA, 224 

SÉRGIO ROBERTO MAES, GISLAINE LUVIZAO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 225 

ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, SILVIO 226 

JOÃO CORREA JÚNIOR, ALESSANDRA KIELING, RICARDO MANENTE MILANEZ, 227 

CLOVIS NORBERTO SAVI, ROBIN HENRIQUE PASOLD, EVANDRO JOSÉ 228 

MARTINS, LUIZ CARLOS FERRARO, CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE 229 

BARROS FILHO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 230 

GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, 231 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, RAFAEL 232 

CRISTIANO WOLTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, KURT 233 

MORRIESEN JUNIOR, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSE CARLOS CAUDURO 234 

MINUZZO, FABIANO PEIXOTO, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, MARCELO FIALKOSKI, 235 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA,  RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ROOSEVELT 236 

PEREIRA FONTANELA, SERGIO LUIZ ZANELLA. 7.1.2. Processos do DRP de 237 

Registro: 7.1.2.1. Processo de Revisão de Atribuição: Processo nº 099.489-2. 238 

Interessado: Eng. Ambiental Fernando Montanari. Assunto: Revisão de Atribuições 239 

para A0826 – cartografia para Mapeamento Topográfico; A0827 – cartografia para 240 

mapeamento Temático; A084 – Topografia. Relator: José Roberto de Barros Filho. 241 

Parecer: conceder atribuição para a atividade topografia, restrita a estudos ambientais 242 

e georreferenciamento de Imóveis rurais. O Conselheiro Ricardo Manente Milanez 243 

solicitou destaque do processo. O Conselheiro relator José Roberto de Barros Filho fez 244 

um breve resumo do processo do engenheiro ambiental Fernando Montanari que 245 

solicita a atribuição para serviço de topografia. Falou que analisou a grade do 246 

profissional, com carga horária de aproximadamente 70 horas na disciplina de 247 

topografia e tem uma pós graduação em georreferenciamento de imóveis rurais, ele já 248 

tem uma atribuição para fazer essa atividade, tem 75 horas de topografia e o seu voto 249 

é por conceder atribuição para atividade de topografia, porém restrita à estudos 250 
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ambientais e georreferenciamento de imóveis rurais. Em seguida, o Presidente colocou 251 

em discussão e passou a palavra ao Conselheiro Ricardo Manente Milanez que 252 

cumprimentou à todos. Disse que a sua argumentação em relação à carga horária da 253 

topografia, a 218 é específica para dar atribuição para o georreferenciamento, 254 

conforme a Lei 10.267 para cadastro junto a SIGEF. Falou que é específica para essa 255 

única atribuição que qualquer engenheiro pode pleitear. Com relação a carga horária 256 

do requerente na graduação dele, ele tem 70 horas de topografia e se for comparado 257 

com outro curso da agrimensura ou da cartografia, passa de 200 horas, tanto na 258 

agrimensura como na cartografia na Federal do Paraná. Disse que no seu 259 

entendimento a 218 é específica para uma função que é o georreferenciamento, então 260 

tem algumas disciplinas que a Resolução fala que o profissional tem que cursar, para 261 

ser apto para fazer o geo, então especificamente para essa função. Falou que outra 262 

coisa que a gente não sabe como ficar operacionalmente este sistema; o que é que a 263 

gente vai dizer para esse profissional que ele só pode fazer topografia para engenharia 264 

ambiental. Como é que o sistema vai ver isso, isso ficou muito específico, então ele 265 

pode na ART anotar topografia, mas é específico para engenharia ambiental ou não. 266 

Disse ainda, que quando começa a especificar muito, como é que vamos ver isso. 267 

Falou que já tivemos problema numa outra plenária que também foi dado atribuição 268 

para topografia específica para uma função. Disse que na opinião deles esse 269 

profissional não cursou tanto que ele tem uma outra cadeira também anotada, fez 270 

bacharel em geografia pela Universidade Federal de SC e ele não optou, se ele tivesse 271 

optado ainda essa matéria de topografia na graduação, na geografia ele poderia 272 

agregar e atingiria essa carga horária suficiente para a topografia, até mesmo porque o 273 

geógrafo já vem com essa atribuição e estão conseguindo. Na graduação de geografia 274 

ele não fez essa cadeira optativa. Ele fez só o curso de geo, específico para a área de 275 

georreferenciamento. Então não podemos vincular numa coisa a outra. A 218 é clara 276 

no geo para lançar no SIGEF, não é só para fazer topografia, ele tem que fazer o 277 

levantamento topográfico para geodésia, porque o INCRA só aceita a geodésia para 278 

jogar no sistema. Então a partir do momento que ele jogou no sistema, ele está 279 

atendendo a PL. Se fizer uma planta topográfica ou georreferenciada ele não estaria 280 

atendendo porque a norma 218 é específica para isso, e a cadeira de 75 horas na 281 

graduação dele é muito pouco. Essa é uma matéria, não é formativa, é uma cadeira só 282 

para ele ter uma noção que ele precisa saber dessa graduação. Disse que no 283 

indeferimento deles na câmara, se basearam na carga horária dele que está muito 284 

pequena. A 218 é específica para o geo, então ele não teria essa atribuição para 285 

topografia, se ele tivesse optado na topografia ele poderia, poderia ter trazido essa 286 

cadeira, não fez na época, então a carga horária dele está muito pouco. Pediu para 287 

que os senhores dessem uma olhada neste item porque ela está muito diferente da 288 

carga horária do engenheiro agrimensor, do engenheiro cartógrafo. O cartógrafo no 289 

Paraná chega quase a 300 horas, específico de topografia com relação a 75 horas, 290 

então a diferença é muito grande, essa matéria é só uma informação para ele, não é 291 

formativa. Pediu para que os senhores vissem isso na hora de fazer seus votos. A 292 

seguir o conselheiro Eduardo Aragão Silva se manifestou questionando ao Conselheiro 293 

Ricardo Manente Milanez que se o engenheiro civil tem atribuição para topografia, 294 

quantas horas ele faz para ter essa atribuição? O Conselheiro relator José Roberto de 295 

Barros Filho respondeu que pesquisou na grade de cursos que temos no Estado, ele 296 

lembra que na engenharia civil da Univalle que consultou é por volta de 70 horas, o que 297 

o levou e também é um parecer da câmara civil que no seu parecer coloca que entende 298 

que esse profissional deveria ter essa atribuição para a atividade de topografia. Disse 299 

que os profissionais não tem a graduação em geografia, ele anexou um documento de 300 
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uma grade de geografia onde no curso de geografia tinha uma carga equivalente a dele 301 

e que dava a mesma atribuição, é esse argumento que ele usa que um geógrafo que 302 

tem a mesma carga que ele tem essa atribuição e ele quer também. O conselheiro 303 

Eduardo Aragão Silva fez um segundo questionamento ao Conselheiro Ricardo 304 

Manente Milanez, que para o profissional ter a cadeira de pós graduação em 305 

georreferenciamento rural, a topografia não é a base do geo, ele consegue fazer um 306 

georreferenciamento sem fazer uma planta topográfica ou levantamento topográfico? O 307 

conselheiro Ricardo Manente Milanez respondeu que o engenheiro ambiental tem uma 308 

Resolução própria, ele não está na 218. Disse que o engenheiro civil está na 218 e 309 

abriu para todos a parte de topografia. No profissional que é específica, não está 310 

atribuído a função de topografia, então por isso, temos que levar em consideração que 311 

a Resolução exclusiva deles, não tem essa grade, não está contemplado de topografia, 312 

são duas coisas diferentes: a geodésia é quando se faz numa área macro, num país, 313 

continente, então não se pode pensar localmente com o sistema topográfico e o 314 

levantamento topográfico é uma técnica totalmente diferente, com equipamentos 315 

diferentes e com resultado dependendo do projeto. Num projeto civil não se pode 316 

pensar num sistema geodésia, porque nós temos conversão de sistemas, distâncias 317 

diferentes, porque está projetado num item só, numa figura matemática, tendo que 318 

trabalhar num sistema local, um sistema topográfico. Hoje em dia, as normas da ABNT 319 

não trabalha mais com as coordenadas, com os mesmos números. Quando se trabalha 320 

coordenadas topográficas são duzentos e cinquenta mil, e cento e cinquenta mil, 321 

quanto que no sistema de projeção a UTM é de seis milhões. Porque essa 322 

diferenciação, para evitar a confusão. Com o sistema topográfico se trabalha em 323 

pequena porção do sistema, vai rebater, mas hoje como é que está trabalhando a parte 324 

dos registros de imóveis que foi o nosso G.T. que trabalhamos. Hoje o Incra está 325 

trabalhando num sistema geodésico e ele está transformando num sistema topográfico. 326 

Então são duas coisas que a gente tem que conhecer totalmente diferentes. A 327 

topografia hoje é aplicada mais nas obras civis, porque nas obras não precisa dessa 328 

conversão, nas demais é tudo geodésia, então a diferenciação é grande. Na 218 se 329 

foca muito na geodésia, porque só usa sistema geodésia. Em seguida, o Conselheiro 330 

Eduardo Aragão Silva falou que as suas duas perguntas não foram respondidas, 331 

primeiro, se a topografia é a base do georreferenciamento rural; segundo, se o 332 

engenheiro civil tem atribuição e tem a mesma quantidade de horas que este cidadão 333 

está pedindo para ter atribuição de topografia. Falou que se não dermos essa 334 

atribuição aqui, ele vai entrar na justiça, o Crea-SC está com suas 300 ações em 335 

andamento e perdendo todas. Depois podemos pedir para o jurídico justificar isto. O 336 

conselheiro Rodrigo Luiz do Carmo Souza se manifestou cumprimentando à todos, e 337 

disse especificamente quanto a atribuição para topografia, temos uma Decisão 338 

Normativa do Confea que é a 14 de 2014 que dispõe sobre o assunto e no quadro 339 

anexo, ele é bem claro quanto aos profissionais que tem a atribuição para topografia. 340 

Falou que o engenheiro ambiental pelo quadro que se lê ali, não tem essa atribuição, o 341 

engenheiro civil sim. Então não há como divergir dessa decisão do Confea, talvez uma 342 

avaliação, um curso de pós graduação, ou cadeira suplementares, dessa não, não é 343 

essa discussão, mas pela grade o eng. ambiental não tem atribuição, então a gente 344 

pode até ver aqui nessa decisão normativa do Confea, quais os profissionais que tem 345 

atribuição para topografia: o engenheiro civil, engenheiro de fortificação, engenheiro 346 

geógrafo, agrimensor, engenheiro industrial, engenheiro mecânico, engenheiro 347 

eletricista, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal novamente, consta aqui pela 348 

resolução, engenheiro de Minas, engenheiro de geodésia, até tecnólogo emm 349 

topografia, mas o engenheiro ambiental não tem. Falou que em relação ao 350 
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questionamento que o conselheiro Eduardo Aragão Silva levantou nas questões 351 

judiciais, acho que temos que obedecer e cumprir as regras do Confea, e se uma ação 352 

judicial possa ser favorável ou contra, enfim, não podemos deferir sobre isso, mas 353 

temos que cumprir o que está previsto aqui nas decisões do Confea. O presidente 354 

passou a palavra ao conselheiro Sebastião Adenir Branco e em sequência a 355 

conselheira Janete Feijó, encerrando as inscrições para manifestação. O conselheiro 356 

Sebastião cumprimentou a todos e disse que no final do ano passado teve um 357 

processo de um engenheiro ambiental que não foi dado atribuição e foi votado aqui e 358 

agora vamos dar atribuição, entrando nessa discussão. Respondeu a pergunta do 359 

conselheiro Eduardo Aragão, que topografia não é geodésia e solicitou para o 360 

conselheiro Eduardo Aragão Silva refazer novamente a pergunta. O conselheiro 361 

Eduardo Aragão questionou se para fazer georreferenciamento rural há necessidade 362 

de fazer um levantamento topográfico e se a topografia não é a base do 363 

georreferenciamento. O conselheiro Sebastião respondeu que não é a base do 364 

georreferenciamento e não há a necessidade. Prova-se que se faz o 365 

georreferenciamento para imóveis rurais que a PL 2087 é muito clara. A atribuição que 366 

foi dada pela PL 2087 é para georreferenciamento de imóveis rurais para efeitos do 367 

CNIR, não para sair georreferenciando imóvel pequeno. Hoje estamos com problema 368 

que é o georreferenciamento urbano que os registros de imóveis estão cobrando. O 369 

programa que os registros tem porque está dando problema agora, justamente porque 370 

não tomamos uma decisão aqui antes. Agora está dando uma confusão nos registros 371 

de imóveis, estamos com reunião na corregedoria, teve o grupo do 372 

georreferenciamento e esta semana disse que veio aqui para ver o que vamos fazer 373 

com o registro de imóveis de Chapecó e de Quilombo que estão conferindo os serviços 374 

dos engenheiros, engenheiro Florestal, engenheiro agrônomo, estão sendo 375 

questionados, e não conseguimos acertar a atribuição aqui. Falou que a DN 104 que foi 376 

muito bem falado pelo conselheiro Rodrigo, é a mesma DN que ano passado ele pediu 377 

porque foi tirado a atribuição de loteamento de engenheiro agrimensor. Disse que 378 

esteve na semana passada no Confea e não foi mudado, e o que vai dizer para os 379 

alunos na faculdade de Criciúma que fazem agrimensura. Hoje perante a DN 104 que 380 

está em vigor o engenheiro agrimensor não tem atribuição para loteamento. Logo, o 381 

conselheiro Eduardo Aragão Silva informou que está anotando ART e está passando. 382 

O Conselheiro Sebastião falou que quem entrou no ano passado tem direito adquirido, 383 

disse que tem e ele também. Falou que para quem entrou no ano passado que foi 384 

mudado essa DN e foi retirado e não foi feito nada, foi dito que foi um erro de digitação. 385 

O Presidente passou a palavra à conselheira Janete Feijó que cumprimentou a todos e 386 

disse que foi motivada a se manifestar, pois ele é engenheiro formado em engenharia 387 

ambiental e não tem atribuição. É bom lembrar que esse processo é de revisão de 388 

atribuição, ele está pedindo para que revejam atribuições, pois ele fez uma pós 389 

graduação. Como coordenadora do curso que ele estudou, embora já formado à muitos 390 

anos, entende que se ele fez topografia 75 horas, se ele se especializou na mesma 391 

área, ele não fez uma pós numa outra área, ele fez na mesma área, então é possível. 392 

Disse que não conhece a pós dele, mas pelo que foi colocado que ele tinha 393 

aprofundado conhecimento, daí o pedido dele, e, só para acrescentar ele também teve 394 

na engenharia ambiental, uma disciplina de 90 horas que foi de geomática, que na 395 

época se chamava geomática e que hoje é chamado de sensoriamento remoto e 396 

sistemas de informações geográficas que obviamente usava conhecimentos da 397 

topografia e da cartografia que eram disciplinas que vinham antes para trabalhar 398 

também isso. Então, na sua opinião, ele é merecedor sim, dessa revisão de atribuição, 399 

lembrando que é um pedido de revisão. Em seguida o conselheiro José Roberto pediu 400 
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para acrescentar que quando recebeu o processo tinha justamente este dilema de uma 401 

câmara concedendo, outra negando e tinha que se posicionar, então acabou 402 

estudando o tema e buscou bastante sobre Lei. Falou que conversou com os 403 

professores de agrimensura na Universidade que leciona, e falaram a mesma coisa 404 

sobre a carga horária, só que na sua condição não consegue entender a diferença, por 405 

exemplo, de um engenheiro civil ter essa atribuição e esse profissional não ter. É certo 406 

que esse profissional não tenha a carga horária que tem um engenheiro específico 407 

para essa atividade, mas não vejo negar, poder trabalhar se ele estudou isso, então ele 408 

teve que definir um lado e foi esta a sua opção. O presidente informou que já haviam 409 

encerrados as inscrições, mas como houve a solicitação de informação do diretor 410 

Eduardo Aragão Silva, na questão das ações que foram protocoladas nesse conselho 411 

de engenharia ambiental, o Presidente passou a palavra ao jurídico, que verificando as 412 

informações, disse que o engenheiro ambiental consegue ter atribuição para topografia 413 

e georreferenciamento, as liminares do poder judiciário são favoráveis aos engenheiros 414 

ambientais, podendo ir contrário ao Confea, mas o poder judiciário se manifestando 415 

nesta forma, é claro, que a plenária é soberana.  Em seguida, o Presidente colocou em 416 

regime de votação. Votação: aprovado por MAIORIA, tendo o total de 68 votos, sendo 417 

46 a favor, 17 contrários e 5 abstenções. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO 418 

SILVA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 419 

EDSON JOSÉ GUENTHER, JANETE FEIJÓ, EVANDRO JOSÉ MARTINS, LUCILENE 420 

DE ABREU, CLOVIS NORBERTO SAVI, GILBERTO LUIZ CURTI, MARIO JORGE 421 

BACHA, CELSO TERNES LEAL, LUIZ CARLOS FERRARO, EDERSON ROGERIO 422 

ANTONINI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 423 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, EWALDO EGAN 424 

ZECHNER, SADY ZAGO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, 425 

GISLAINE LUVIZAO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, KURT MORRIESEN JUNIOR, 426 

ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, SÉRGIO PROVESI, DAGOBERTO 427 

STEIN DE QUADROS, CESAR LUIZ CORBELLINI, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN 428 

DAMÁSIO, MARCELO FIALKOSKI, ALFREDO LANG SCULTETUS, ROOSEVELT 429 

PEREIRA FONTANELA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ 430 

CRESPI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ELTON POLINA, ELGSON CESAR LORENZETTI 431 

TROMBINI, CRISTIAN FUCHS, SÉRGIO ROBERTO MAES, RODOLFO BRUNO 432 

MIRANDA DE OLIVEIRA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, AMAURI 433 

FORLIN, JORGE DOTTI CESA, FABIANO PEIXOTO, SILVIO JOÃO CORREA 434 

JÚNIOR, ASCÂNIO PRUNER. Votaram contrário: LUIZ ABNER DE HOLANDA 435 

BEZERRA, DJONNY WEINZIERL, IVAN TADEU BALDISSERA, SEBASTIÃO ADENIR 436 

BRANCO, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, CARLOS 437 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, ROVAN 438 

SCHROEDER, ROBERTO MATHIAS SUSIN, RICARDO MANENTE MILANEZ, OLIVIO 439 

JOSE SOCCOL, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JOÃO PAULO SCHMALZ, 440 

ANDRE LEANDRO RICHTER, THOMAZ LONDERO MOOJEN, NAHOR CARDOZO 441 

JUNIOR. Absteve-se: JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MAURÍCIO CARVALHO 442 

LAUS, SERGIO LUIZ ZANELLA, SANDRA APARECIDA ASCARI, EDELCIO PAULO 443 

BONATO. 7.1.2.2. Processos de Cadastramento de Curso: Processo nº 9-444 

226900002-0. Interessado: Faculdade SOCIESC – Florianópolis - Cadastramento 445 

do Curso de Engenharia Civil. Relator: Olívio José Soccol. Parecer: pelo deferimento 446 

do cadastro do curso, concedendo aos egressos o título de Engenheiro Civil e as 447 

atribuições: contidas no art. 7º da Lei 5.194/66, nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 448 

23.569/33, exceto portos, rios e canais e art. 7º da Resolução 218/73 exceto portos, 449 

rios e canais. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 64 votos 450 
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favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 451 

JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA 452 

FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 453 

AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON 454 

JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ 455 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN 456 

JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 457 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, 458 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE 459 

SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 460 

LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA 461 

FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS 462 

SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, 463 

MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR 464 

BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, 465 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, 466 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR LORENZETTI 467 

TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE 468 

OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 469 

FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 470 

SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, 471 

JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO 472 

MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE CARLOS CAUDURO 473 

MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 474 

ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-100850013-0. Interessado: 475 

Universidade Comunitária da Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ – Chapecó/SC 476 

- Cadastramento do Curso Técnico em Desenho de Construção Civil. Relator: 477 

Olívio José Soccol. Parecer: pelo deferimento do cadastro do curso, concedendo aos 478 

egressos o título de Técnico em Desenho de Construção Civil e as atribuições contidas 479 

no art. 3º e 4º do Decreto 90.922/85. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o 480 

total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA 481 

MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, 482 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO 483 

STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE 484 

DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ 485 

KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT 486 

MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS 487 

NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 488 

CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, 489 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO 490 

CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO 491 

BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 492 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN 493 

ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO 494 

ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO 495 

TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO 496 

ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR 497 

LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI 498 

DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 499 

OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA 500 
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SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 501 

ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI 502 

NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE 503 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 504 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-385690006-0. 505 

Interessado: Centro de Educação Profissional Renato Ramos da Silva – CEDUP – 506 

Lages/SC - Cadastramento do Curso de Técnico em Saneamento. Relator: Olívio 507 

José Soccol. Parecer: pelo deferimento do cadastro do curso, concedendo aos 508 

egressos o título de Técnico em Saneamento e as atribuições contidas nos arts. 4º e 5º 509 

do Decreto 90.922/85 – CONFEA/CREA. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 510 

tendo o total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, 511 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ 512 

JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, 513 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO 514 

BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS 515 

FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 516 

ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, 517 

SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON 518 

ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 519 

VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 520 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 521 

EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO 522 

OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM 523 

MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO 524 

MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE 525 

LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA 526 

KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 527 

ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE 528 

GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO 529 

MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL 530 

ANGELO DA SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE 531 

ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS 532 

KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 533 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 534 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-100850012-0. 535 

Interessado: Universidade Comunitária da Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ – 536 

Chapecó/SC - Cadastramento do Curso Técnico em Edificações. Relator: Olívio 537 

José Soccol. Parecer: pelo deferimento do cadastro do curso, concedendo aos 538 

egressos o título de Técnico em Edificações e as atribuições contidas nos arts. 3º e 4º 539 

do Decreto 90.922/85. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 64 540 

votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS 541 

ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT 542 

PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE 543 

QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, 544 

EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 545 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN 546 

JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 547 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, 548 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE 549 

SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 550 
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LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA 551 

FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS 552 

SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, 553 

MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR 554 

BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, 555 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, 556 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR LORENZETTI 557 

TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE 558 

OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 559 

FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 560 

SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, 561 

JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO 562 

MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE CARLOS CAUDURO 563 

MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 564 

ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-004520004-0. Interessado: 565 

Universidade Regional de Blumenau - FURB – Atualização Cadastral do Curso de 566 

Engenharia Florestal. Relator: José Roberto de Barros Filho. Parecer: pelo 567 

deferimento do cadastramento do curso de Engenharia Florestal ministrado pela FURB 568 

– Blumenau, concedendo a seus egressos o título profissional de Engenheiro Florestal 569 

(Código 311-04-00) e as Atribuições constantes no artigo 10º da Resolução 218 de 29 570 

de junho de 1973. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 64 votos 571 

favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 572 

JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA 573 

FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 574 

AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON 575 

JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ 576 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN 577 

JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 578 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, 579 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE 580 

SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 581 

LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA 582 

FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS 583 

SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, 584 

MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR 585 

BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, 586 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, 587 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR LORENZETTI 588 

TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE 589 

OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 590 

FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 591 

SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, 592 

JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO 593 

MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE CARLOS CAUDURO 594 

MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 595 

ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-015660012-0. Interessado: 596 

Universidade do Oeste de SC – UNOESC – Xanxerê/SC – Atualização Cadastral 597 

do Curso de Engenharia Florestal. Relator: José Roberto de Barros Filho. Parecer: 598 

pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de “Engenheiro 599 

Florestal (Código 311-04-00) e as Atribuições constantes no artigo 10º da Resolução 600 
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218 de 29 de junho de 1973.” Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 601 

64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS 602 

ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT 603 

PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE 604 

QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, 605 

EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 606 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN 607 

JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 608 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, 609 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE 610 

SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 611 

LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA 612 

FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS 613 

SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, 614 

MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR 615 

BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, 616 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, 617 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR LORENZETTI 618 

TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE 619 

OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 620 

FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 621 

SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, 622 

JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO 623 

MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE CARLOS CAUDURO 624 

MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 625 

ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-170100003-0. Interessado: SENAI – 626 

Mafra/SC – Cadastramento do Curso Técnico em Eletromecânica. Relator: Sady 627 

Zago. Parecer: por aprovar o cadastro do curso e por conceder as seguintes 628 

atribuições e título profissional: “Atribuições conforme estabelecido no artigo 2º da Lei 629 

5.524/68 em consonância com o que estabelece os artigos 3º e 4º do Decreto 630 

90.922/85, limitado às características da sua formação curricular, de conformidade com 631 

o parágrafo único do artigo 84 da Lei 5.194/66, habilitação em eletromecânica.” 632 

TÍTULO: Técnico em Eletromecânica, cadastrado na Resolução 473/2002 sob o código 633 

123-03-00. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 64 votos 634 

favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 635 

JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA 636 

FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 637 

AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON 638 

JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ 639 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN 640 

JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 641 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, 642 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE 643 

SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 644 

LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA 645 

FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS 646 

SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, 647 

MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR 648 

BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, 649 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, 650 
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GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR LORENZETTI 651 

TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE 652 

OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 653 

FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 654 

SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, 655 

JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO 656 

MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE CARLOS CAUDURO 657 

MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 658 

ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-011960008-0. Interessado: 659 

Universidade para o Desenvolvimento do Estado de SC – UDESC – Lages/SC - 660 

Cadastramento do Curso de Engenharia Florestal. Relator: José Roberto de Barros 661 

Filho. Parecer: pelo deferimento do cadastramento do curso de Engenharia Florestal 662 

ministrado pela UDESC – Lages, concedendo a seus egressos o título profissional de 663 

Engenheiro Florestal (Código 311-04-00) e as Atribuições constantes no artigo 10º da 664 

Resolução 218 de 29 de junho de 1973. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo 665 

o total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA 666 

MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, 667 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO 668 

STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE 669 

DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ 670 

KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT 671 

MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS 672 

NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 673 

CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, 674 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO 675 

CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO 676 

BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 677 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN 678 

ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO 679 

ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO 680 

TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO 681 

ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR 682 

LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI 683 

DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 684 

OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA 685 

SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 686 

ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI 687 

NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE 688 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 689 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-170230005-0. 690 

Interessado: SENAI – Florianópolis/SC - EAD - Cadastramento do Curso Técnico 691 

em Manutenção e Suporte de Informática. Relator: Sady Zago. Parecer: por deferir o 692 

cadastro do curso Técnico em Manutenção e Suporte em Informática oferecido pelo 693 

SENAI de Florianópolis, concedendo aos seus egressos as seguintes atribuições e 694 

título profissional: “Atribuições de acordo com a Lei 5.524/68 e com o Artigos 3.º e 4º 695 

do Decreto 90.922/85, habilitação Técnico em Manutenção de Computadores, limitado 696 

às características da sua formação curricular”. Quanto ao título profissional, conceder o 697 

de Técnico em Manutenção de Computadores, título cadastrado sob o nº 123-14-00 na 698 

Tabela de Títulos anexo da Resolução 473/2002. Votação: aprovado por 699 

UNANIMIDADE, tendo o total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY 700 
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WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON 701 

LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE 702 

SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO 703 

ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS 704 

FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 705 

ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, 706 

SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON 707 

ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 708 

VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 709 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 710 

EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO 711 

OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM 712 

MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO 713 

MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE 714 

LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA 715 

KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 716 

ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE 717 

GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO 718 

MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL 719 

ANGELO DA SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE 720 

ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS 721 

KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 722 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 723 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-170230006-0. 724 

Interessado: SENAI – Florianópolis/SC – Cadastramento do Curso Técnico em 725 

Redes de Computadores – EAD. Relator: Sady Zago. Parecer: pela aprovação do 726 

cadastro do curso e que sejam estabelecidas as seguintes atribuições e título 727 

profissional aos seus egressos: ATRIBUIÇÕES: “Atribuições de acordo com a Lei 728 

5.524/68 em consonância com os Artigos 3.º e 4º do Decreto 90.922/85, habilitação 729 

Técnico em Redes de Computadores, limitado às características da sua formação 730 

curricular, para atividades de montagem e manutenção de computadores, projeto, 731 

execução e manutenção de sistemas de cabeamento estruturado.” TÍTULO: Técnico 732 

em Redes de Computadores, cadastrado sob o nº 123-17-00 na Tabela de Títulos 733 

anexo da Resolução 473/2002. Que seja solicitada visita técnica de representantes da 734 

CEEE à sede e ao polo a fim de se verificar as condições acadêmicas e de 735 

infraestrutura da Instituição. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 736 

64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS 737 

ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT 738 

PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE 739 

QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, 740 

EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 741 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN 742 

JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 743 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, 744 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE 745 

SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 746 

LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA 747 

FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS 748 

SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, 749 

MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR 750 
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BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, 751 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, 752 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR LORENZETTI 753 

TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE 754 

OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 755 

FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 756 

SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, 757 

JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO 758 

MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE CARLOS CAUDURO 759 

MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 760 

ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-171020005-0. Interessado: SENAI – 761 

Tijucas/SC - Cadastramento do Curso Técnico em Manutenção e Suporte de 762 

Informática. Relator: Sady Zago. Parecer: pela aprovação do cadastro e por conceder 763 

as seguintes atribuições e título profissional: “Atribuições de acordo com a Lei 5.524/68 764 

e com os Artigos 3º e 4º do Decreto 90.922/85, habilitação Técnico em Manutenção de 765 

Computadores, limitado às características da sua formação curricular.” TÍTULO: 766 

Técnico em Manutenção de Computadores, cadastrado sob o nº 123-14-00 na Tabela 767 

de Títulos anexo da Resolução 473/2002. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 768 

tendo o total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, 769 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ 770 

JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, 771 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO 772 

BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS 773 

FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 774 

ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, 775 

SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON 776 

ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 777 

VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 778 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 779 

EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO 780 

OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM 781 

MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO 782 

MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE 783 

LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA 784 

KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 785 

ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE 786 

GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO 787 

MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL 788 

ANGELO DA SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE 789 

ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS 790 

KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 791 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 792 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-236560002-0. 793 

Interessado: Escola Técnica de Educação Profissional Local X – São Miguel do 794 

Oeste/SC - Cadastramento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho. Relator: 795 

Édimo Celso Rudolf. Parecer: pelo deferimento do cadastro do Curso, concedendo aos 796 

egressos o título de Técnico de Segurança do Trabalho e as atribuições nos artigos 3º 797 

e 4º do Decreto 90.922/85 no âmbito de Segurança do Trabalho e Portaria nº 798 

3275/1989 do Ministério do Trabalho. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o 799 

total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA 800 
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MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, 801 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO 802 

STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE 803 

DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ 804 

KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT 805 

MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS 806 

NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 807 

CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, 808 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO 809 

CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, EDELCIO PAULO 810 

BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 811 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN 812 

ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO 813 

ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO 814 

TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO 815 

ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR 816 

LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI 817 

DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 818 

OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA 819 

SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, 820 

ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI 821 

NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE 822 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 823 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-236690001-0. 824 

Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC – 825 

Canoinhas/SC - Cadastramento do Curso Técnico de Segurança do Trabalho. 826 

Relator: Édimo Celso Rudolf. Parecer: pelo deferimento do cadastro do Curso, 827 

concedendo aos egressos o título de Técnico de Segurança do Trabalho e as 828 

atribuições dispostas no artigo 3º e 4º do decreto nº 90.922/85 no âmbito de segurança 829 

do Trabalho e Portaria nº 3275/1989 do Ministério do Trabalho. Votação: aprovado por 830 

UNANIMIDADE, tendo o total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY 831 

WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON 832 

LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE 833 

SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO 834 

ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS 835 

FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 836 

ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, 837 

SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON 838 

ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 839 

VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 840 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 841 

EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO 842 

OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM 843 

MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO 844 

MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE 845 

LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA 846 

KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 847 

ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE 848 

GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO 849 

MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL 850 
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ANGELO DA SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE 851 

ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS 852 

KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 853 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 854 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. Processo nº 9-100850011-0. 855 

Interessado: Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ - 856 

Cadastramento do Curso de Tecnologia em Produção Leiteira. Relator: Djonny 857 

Weinzierl. Parecer: pelo deferimento do processo, concedendo aos egressos o título de 858 

Tecnólogo em Laticínios e com as atribuições constantes nos artigos 3º e 4º da 859 

Resolução 313/86, do CONFEA, na área de Laticínios. Votação: aprovado por 860 

UNANIMIDADE, tendo o total de 64 votos favoráveis. Votaram a favor: DJONNY 861 

WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO SCHMALZ, JACKSON 862 

LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, MIGUEL BARBOSA DE 863 

SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI FORLIN, VICTÓRIO 864 

ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CARLOS 865 

FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 866 

ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN JUNIOR, ROBIN HENRIQUE PASOLD, 867 

SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ CORBELLINI, EDERSON 868 

ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 869 

VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 870 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, 871 

EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS ANTONIO 872 

OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME SEMPREBOM 873 

MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, THOMAZ LONDERO 874 

MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GISLAINE 875 

LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, RICARDO MANENTE MILANEZ, ALESSANDRA 876 

KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 877 

ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO LUIZ CURTI, ALEXANDRE 878 

GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODOLFO BRUNO 879 

MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO JORGE BACHA, MIGUEL 880 

ANGELO DA SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE 881 

ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS 882 

KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 883 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO 884 

CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG SCULTETUS. 7.1.2.3. Processo de Registro de 885 

Profissional Estrangeiro: Processo nº 137.714-0. Interessado: Rui Miguel 886 

Gonçalves da Silva Dourdil. Assunto: Registro Definitivo de profissional diplomado no 887 

exterior. Relator: Evandro José Martins. Parecer: pelo deferimento da concessão do 888 

registro profissional definitivo do Sr. Rui Miguel Gonçalves da Silva Dourdil no CREA-889 

SC, concedendo ao profissional o título de Engenheiro Civil e as atribuições constantes 890 

no art. 7º da Resolução 218/73 do CONFEA exceto portos, rios, canais e pontes. 891 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 64 votos favoráveis. Votaram 892 

a favor: DJONNY WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOÃO PAULO 893 

SCHMALZ, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 894 

MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, AMAURI 895 

FORLIN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, EDSON JOSÉ 896 

GUENTHER, LUIZ CARLOS FERRARO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ ABNER 897 

DE HOLANDA BEZERRA, ROVAN SCHROEDER, KURT MORRIESEN JUNIOR, 898 

ROBIN HENRIQUE PASOLD, SADY ZAGO, CLOVIS NORBERTO SAVI, CESAR LUIZ 899 

CORBELLINI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CRISTIAN FUCHS, JOSÉ ROBERTO 900 
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DE BARROS FILHO, VICTOR LUIZ CRESPI, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALEXANDRE 901 

BACH TREVISAN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN 902 

DAMÁSIO, EDELCIO PAULO BONATO, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, CARLOS 903 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GUILHERME 904 

SEMPREBOM MELLER, EWALDO EGAN ZECHNER, MARCELO FIALKOSKI, 905 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANDRO JOSÉ 906 

MARTINS, GISLAINE LUVIZAO, CELSO TERNES LEAL, RICARDO MANENTE 907 

MILANEZ, ALESSANDRA KIELING, SÉRGIO ROBERTO MAES, GILSON JOSÉ 908 

MARCINICHEN GALLOTTI, ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, GILBERTO 909 

LUIZ CURTI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, LUIZ CLÁUDIO 910 

FOSSATI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, FABIANO PEIXOTO, MARIO 911 

JORGE BACHA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, SANDRA APARECIDA 912 

ASCARI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, ASCÂNIO PRUNER, JANETE FEIJÓ, IVAN 913 

TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, EDUARDO MEDEIROS 914 

PIAZERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 915 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, ALFREDO LANG 916 

SCULTETUS. 7.1.3. PROCESSOS DE INFRAÇÃO:  Processos aprovados por 917 

UNANIMIDADE, com o total de 66 votos, sendo 65 a favor e 01 abstenção, 918 

referente aos processos de Ordem 027 – nº 195511-0; Interessado: Terraplanar 919 

Terraplenagem LTDA - ME. Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: pela 920 

manutenção da autuação em seu valor integral. Processo de Ordem 028 – nº 193754-921 

8; Interessado: Vitória S. Schmeiski. Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: pela 922 

manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de 923 

Ordem 029 – nº 195815-4; Interessado: RH Empreiteira de Mão de Obra LTDA - ME. 924 

Relator: Valdir Silveira de Ávila. Parecer: pelo arquivamento do processo. Processo de 925 

Ordem 030 – nº 197635-4; Interessado: Idealiza Engenharia e Construções LTDA - 926 

ME. Relator: Valdir Silveira de Ávila. Parecer: pela manutenção da multa no seu valor 927 

integral. Processo de Ordem 031 - nº 193975-8; Interessado: Construtora Berti LTDA. 928 

Relator: Valdir Silveira de Ávila. Parecer: pelo arquivamento do processo, por falta de 929 

comprovação. Votação: Votaram a favor: EWALDO EGAN ZECHNER, ROBERTA 930 

MAAS DOS ANJOS, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, VICTOR LUIZ CRESPI, 931 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, CESAR LUIZ 932 

CORBELLINI, DJONNY WEINZIERL, ALFREDO LANG SCULTETUS, EDUARDO 933 

ARAGÃO SILVA, ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, LUIZ CARLOS 934 

FERRARO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ CÉSAR 935 

ZIMMERMANN DAMÁSIO, CLOVIS NORBERTO SAVI, LUCILENE DE ABREU, 936 

GILBERTO LUIZ CURTI, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, IVAN TADEU BALDISSERA, 937 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, RENÉRIO ELIAS 938 

LEITE NETO, MARCELO FIALKOSKI, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA, RAFAEL 939 

CRISTIANO WOLTER, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, MIGUEL BARBOSA DE 940 

SOUZA, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, CARLOS KOYTI 941 

NAKAZIMA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 942 

KURT MORRIESEN JUNIOR, SÉRGIO ROBERTO MAES, SÉRGIO PROVESI, SADY 943 

ZAGO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ROVAN SCHROEDER, CRISTIAN FUCHS, 944 

VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ALESSANDRA KIELING, RODOLFO BRUNO 945 

MIRANDA DE OLIVEIRA, ELTON POLINA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SANDRA 946 

APARECIDA ASCARI, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, JANETE 947 

FEIJÓ, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 948 

ASCÂNIO PRUNER, GISLAINE LUVIZAO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, JOÃO 949 

BATISTA FLORES FILHO, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, EDUARDO 950 
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MEDEIROS PIAZERA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, EDELCIO 951 

PAULO BONATO, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, MIGUEL ANGELO DA SILVA 952 

MELLO, ANDRE LEANDRO RICHTER, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOSE CARLOS 953 

CAUDURO MINUZZO, JORGE DOTTI CESA. Absteve-se: AMAURI FORLIN. 7.2. 954 

Discussão dos assuntos de interesse geral: 7.2.1. Comissão de Renovação do 955 

Terço - Relatório nº CRT 001/2016: O Conselheiro EVANDRO JOSÉ MARTINS 956 

efetuou a leitura do relatório que trata do processo de revisão de registro da AEAO, 957 

como segue: A Comissão de Renovação do Terço, instituída pelo Plenário do 958 

CREA/SC na Sessão Plenária Ordinária nº 842, de 28 de janeiro de 2016, reunida em 959 

Florianópolis/SC no dia 03 de março de 2016, apreciando o relatório de voto 960 

fundamentado do Conselheiro Eng. Agrônomo Evandro José Martins, relativo à revisão 961 

do registro da Entidade de Classe denominada AEAO – Associação dos Engenheiros e 962 

Arquitetos do Oeste, considerando que a Entidade de classe atendeu por completo as 963 

determinações constantes da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, especialmente 964 

quanto ao encaminhamento dos documentos exigidos em seu Artigo 21 e, diante da 965 

verificação que houve alteração em seu estatuto; DECIDIU, por unanimidade, 966 

considerar regular o registro da AEAO – Associação dos Engenheiros e Arquitetos do 967 

Oeste e, desta forma, declará-la apta a participar da renovação da composição do 968 

plenário do Crea/SC, para o ano de 2017, bem como o encaminhamento deste 969 

processo de revisão de registro, ao Confea, para homologação. Coordenou a reunião o 970 

Senhor Eng. Civil Miguel Angelo da Silva Mello. Presentes os Senhores Conselheiros: 971 

Eng. Agrônomo Evandro José Martins, Eng. Mec. Mário Jorge Bacha, Eng. Agrimensor 972 

Ricardo Manente Milanez, Eng. Civil e Seg. Trab. Luiz Abner de Holanda Bezerra, Eng. 973 

Quím. Alexandre Bach Trevisan. O Presidente colocou em discussão, em não havendo 974 

mais manifestação, o assunto foi à votação, sendo aprovado por UNANIMIDADE. 975 

TOTAL de 66 votos, sendo 66 a favor. Votaram a favor: AMAURI FORLIN, CELSO 976 

TERNES LEAL, EWALDO EGAN ZECHNER, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LUIZ 977 

CARLOS FERRARO, ALFREDO LANG SCULTETUS, DJONNY WEINZIERL, JOSE 978 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, EDUARDO 979 

ARAGÃO SILVA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN 980 

DAMÁSIO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, CLOVIS NORBERTO SAVI, GILBERTO LUIZ 981 

CURTI, CESAR LUIZ CORBELLINI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ANDRE 982 

LEANDRO RICHTER, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 983 

LUCILENE DE ABREU, EDELCIO PAULO BONATO, EDSON JOSÉ GUENTHER, 984 

VICTOR LUIZ CRESPI, JANETE FEIJÓ, ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI, 985 

JOÃO PAULO SCHMALZ, MARIO JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA 986 

BEZERRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 987 

ALESSANDRA KIELING, THOMAZ LONDERO MOOJEN, IVAN TADEU BALDISSERA, 988 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, SERGIO LUIZ ZANELLA, SÉRGIO PROVESI, 989 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, MARCELO FIALKOSKI, VICTÓRIO ANTONIO 990 

BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, RICARDO MANENTE MILANEZ, 991 

SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, ALEXANDRE GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, 992 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, GISLAINE LUVIZAO, SÉRGIO ROBERTO MAES, 993 

CRISTIAN FUCHS, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 994 

FILHO, JORGE DOTTI CESA, OLIVIO JOSE SOCCOL, MIGUEL ANGELO DA SILVA 995 

MELLO, ROVAN SCHROEDER, ASCÂNIO PRUNER, RODOLFO BRUNO MIRANDA 996 

DE OLIVEIRA, SANDRA APARECIDA ASCARI, ELTON POLINA, RENÉRIO ELIAS 997 

LEITE NETO, FABIANO PEIXOTO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, MIGUEL 998 

BARBOSA DE SOUZA, SADY ZAGO, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 999 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, VALDIR SILVEIRA DE ÁVILA. 7.2.2. Homologação da 1000 
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Tabela de Honorários Mínimos Profissionais da AEANVI Associação dos 1001 

Engenheiros Ambientais do Norte, Nordeste e Vale do Itajaí de Santa Catarina: O 1002 

Conselheiro GUILHERME SEMPREBOM MELLER apresentou a Tabela de Honorários 1003 

Mínimos Profissionais elaborada pela AEANVI, solicitando a homologação pelo 1004 

Plenário. Após vários questionamentos, esclarecimentos, o assunto foi retirado de 1005 

pauta para conhecimento nas demais câmaras e apreciação na próxima reunião 1006 

plenária. 7.2.3. Composição da Comissão Eleitoral Regional: O Presidente informou 1007 

que neste ano haverá eleição para Conselheiro Federal na modalidade de agronomia, 1008 

sendo que no sistema de rodízio das quatro modalidades, as próximas serão elétrica, 1009 

civil e industrial. O Confea é composto por 18 conselheiros, porém são 27 estados. 1010 

Após o término do conselheiro que for eleito, caso não mude a legislação, o Crea-SC 1011 

ficará mais três anos sem representante naquele Federal. Sugeriu os seguintes nomes: 1012 

Titulares: CELSO TERNES LEAL – Elétrica, LUIZ CARLOS FERRARO – Industrial, 1013 

ALEXANDRE BACH TREVISAN – Química, CARLOS KOYTI NAKAZIMA – Civil, e 1014 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELLA – Segurança do Trabalho; Suplentes: 1015 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS – Civil, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO – 1016 

Civil, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT – Elétrica, SANDRA APARECIDA 1017 

ASCARI – Industrial, e SEBASTIÃO ADENIR BRANCO – Agrimensura. Destacou que 1018 

na comissão não estão conselheiros da agronomia ou florestal para melhor lisura do 1019 

processo, sendo que a maioria dos membros são de Florianópolis, com vistas à 1020 

minimização de custos. Em regime de discussão e, em não havendo manifestação, 1021 

colocada em votação, a composição sugerida foi aprovada por UNANIMIDADE. TOTAL 1022 

de 59 votos, sendo 59 a favor. Votaram a favor: RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LUIZ 1023 

CÉSAR ZIMMERMANN DAMÁSIO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDSON JOSÉ 1024 

GUENTHER,  LUCILENE DE ABREU, ROVAN SCHROEDER, MARCELO FIALKOSKI, 1025 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, LUIZ CARLOS FERRARO, ROBERTA MAAS DOS 1026 

ANJOS, CRISTIAN FUCHS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ROOSEVELT PEREIRA 1027 

FONTANELA, SÉRGIO PROVESI, VICTOR LUIZ CRESPI, SANDRA APARECIDA 1028 

ASCARI, EWALDO EGAN ZECHNER, CLOVIS NORBERTO SAVI, EDERSON 1029 

ROGERIO ANTONINI, IVAN TADEU BALDISSERA, DJONNY WEINZIERL, CARLOS 1030 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, CELSO TERNES LEAL, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 1031 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, LUIZ ABNER DE 1032 

HOLANDA BEZERRA, RICARDO MANENTE MILANEZ, SEBASTIÃO ADENIR 1033 

BRANCO, ROBIN HENRIQUE PASOLD, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 1034 

OLIVIO JOSE SOCCOL, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ELTON POLINA, NAHOR 1035 

CARDOZO JUNIOR, ALEXANDRE BACH TREVISAN, EDUARDO MEDEIROS 1036 

PIAZERA, SADY ZAGO, JORGE DOTTI CESA, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOSE 1037 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, FABIANO PEIXOTO, ALESSANDRA KIELING, 1038 

ASCÂNIO PRUNER, ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 1039 

OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, JACKSON LUIZ JARZYNSKI, MARIO JORGE 1040 

BACHA, SÉRGIO ROBERTO MAES, EDELCIO PAULO BONATO, VICTÓRIO 1041 

ANTONIO BOLFE, GISLAINE LUVIZAO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 1042 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, JANETE 1043 

FEIJÓ, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, KURT MORRIESEN JUNIOR. 7.2.4. 1044 

Composição da Comissão Organizadora do 12º CEP / 9º CNP: O Presidente 1045 

informou que os Encontros Preparatórios ao 12º Congresso Estadual de Profissionais 1046 

deverão ser realizados nas 23 Inspetorias Regionais, após às 17h para que seja 1047 

possível a participação dos profissionais. No 12º CEP serão eleitos os delegados que 1048 

participarão do 9º Congresso Nacional de Profissionais que será após a realização da 1049 

SOEA, em Foz do Iguaçu. O tema do CNP é: O Sistema Confea, Creas e Mútua em 1050 

http://www.crea-sc.org.br/


Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -     –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 – Florianópolis/SC 

Fone:  (48)  3331-2000   -   Fax:  (48)  3331-2009   -    www.crea-sc.org.br   -    crea-sc@crea-sc.org.br 

 

F
lo

ri
a
n
ó
p

o
li

s 
- 

S
C

 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

defesa da engenharia e da agronomia brasileira. Sugeriu como membros da Comissão 1051 

Organizadora os seguintes nomes: Titulares: VALDIR SCHNEIDER – CDR e CDER, 1052 

EVANDRO JOSÉ MARTINS – Diretoria, ELGSON CESAR LORENZETTI TROMBINI – 1053 

Plenário, FELIPE PENTER – ex-coordenador do CEP/CNP e WILSON CESAR 1054 

FLORIANI – APEC – Apoio Técnico/Jurídico/Operacional: CLAUDE PASTEUR DE 1055 

ANDRADE FARIA – Procurador Chefe da PROJUR, ISABELLE NAMI REGIS – 1056 

Gerente do DTEC, CAROLINE BURTET – Assessora Relações Institucionais e 1057 

CREAJR, CLÁUDIA RENATA DELZA CAMPOS DE OLIVEIRA – Coordenadora da 1058 

AICOM e de Eventos. Em regime de discussão e, em não havendo manifestação, 1059 

colocada em votação, a composição sugerida foi aprovada por UNANIMIDADE. TOTAL 1060 

de 67 votos, sendo 66 a favor e 1 abstenção.  Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO 1061 

SILVA, IVAN TADEU BALDISSERA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RAFAEL 1062 

CRISTIANO WOLTER, EWALDO EGAN ZECHNER, LUIZ CÉSAR ZIMMERMANN 1063 

DAMÁSIO, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 1064 

LUIZ CARLOS FERRARO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SANDRA APARECIDA 1065 

ASCARI, EDSON JOSÉ GUENTHER, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, VALDIR 1066 

SILVEIRA DE ÁVILA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ROBIN HENRIQUE PASOLD, 1067 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, VICTOR LUIZ CRESPI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 1068 

SADY SAGO, MIGUEL BARBOSA DE SOUZA, ELGSON CESAR LORENZETTI 1069 

TROMBINI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ELTON POLINA, JACKSON LUIZ 1070 

JARZYNSKI, SÉRGIO PROVESI, CELSO TERNES LEAL, ALEXANDRE BACH 1071 

TREVISAN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, LUCILENE DE ABREU, KURT 1072 

MORRIESEN JUNIOR, ROVAN SCHROEDER, GILBERTO LUIZ CURTI, EVANDRO 1073 

JOSÉ MARTINS, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SILVIO JOÃO CORREA JÚNIOR, 1074 

DJONNY WEINZIERL, ALESSANDRA KIELING, GILSON JOSÉ MARCINICHEN 1075 

GALLOTTI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, 1076 

GISLAINE LUVIZAO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, JOÃO BATISTA FLORES 1077 

FILHO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, JANETE FEIJÓ, ALEXANDRE 1078 

GUILHERME LENZI DE OLIVEIRA, CRISTIAN FUCHS, EDELCIO PAULO BONATO, 1079 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 1080 

ALFREDO LANG SCULTETUS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ASCÂNIO PRUNER, 1081 

JORGE DOTTI CESA, SERGIO LUIZ ZANELLA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 1082 

SÉRGIO ROBERTO MAES, OLIVIO JOSE SOCCOL, ANDRE LEANDRO RICHTER, 1083 

MARIO JORGE BACHA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, FABIANO PEIXOTO, 1084 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, MARCELO FIALKOSKI, CLOVIS NORBERTO SAVI. 1085 

Absteve-se: RICARDO MANENTE MILANEZ. 7.3. Outros assuntos: O Conselheiro 1086 

NAHOR CARDOZO JÚNIOR registrou o falecimento do Engenheiro Eletricista 1087 

JUCEMAR SALVADOR SIMÕES, amigo, colega de faculdade e companheiro de 1088 

trabalho por aproximadamente trinta anos. Ocupou vários cargos na Celesc, 1089 

destacando o de assessoria da diretoria. Santa Catarina perdeu um grande profissional 1090 

que está sendo velado no Cemitério Itacorubi e será enterrado no dia seguinte em 1091 

Mafra, sua cidade Natal. Solicitou a baixa do seu registro. O Presidente aproveitou para 1092 

registrar o falecimento do empregado CRISTHIAN WAGNER. O Conselheiro ELTON 1093 

POLINA informou que na próxima segunda-feira protocolará seu pedido de renúncia 1094 

para assumir um cargo na Mútua Nacional, agradecendo o tratamento, o respeito e a 1095 

acolhida que teve neste Regional. O Presidente agradeceu os préstimos do 1096 

Conselheiro POLINA, desejando sucesso nessa nova atividade. Para finalizar, o 1097 

Conselheiro NAHOR comunicou que a ABEE-SC, em parceria com o Crea-SC, estará 1098 

promovendo no dia 4 de abril, um evento sobre ferrovias, intitulado RETOMANDO OS 1099 

TRILHOS – uma discussão contemporânea, no Auditório da Celesc, com palestrantes 1100 
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de renome nacional, destacando a presença de Ciro Gomes, que reapresentará a 1101 

palestra que proferiu na última SOEA sobre a Ferrovia TransNordestina. Agradeceu, 1102 

em nome da ABEE, o apoio e a parceria, convidando a todos para o evento que 1103 

considera de alto nível. O Presidente lembrou a todos da solenidade do Mérito 1104 

Catarinense 2015 às 20h30, nas dependências da ACE – Associação Catarinense de 1105 

Engenheiros. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, agradecendo a 1106 

presença de todos, às dezoito horas e vinte e dois minutos, o Presidente declarou 1107 

encerrada a Sessão Plenária nº 843. Para constar, foi lavrada a presente ata, que 1108 

depois de lida e aprovada será assinada e distribuída aos interessados, conforme 1109 

previsto pelo regimento interno. Florianópolis/SC, 4 de março de 2016. 1110 

http://www.crea-sc.org.br/

